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DECRinO NL> «32A 1)K 15 1)K JUNHO DE 19^0. 

Aprova o Kl-GUI.AMKNTO DAS FKIRAS I)K CO-
MIDAS TfiMCAS. AKTI-SANATO, I^EIXKS E 
IM.ANTAS OKNAMI-NTAIS, tia forma cjue in-
clJca c íuUítn out ras prov i dônc i as. 

0 PR Kl-Kl TO MUNICIPAI. Uli: I-OKTALK/.A , no uso 
(líis atrlbuiijôcs'(jue lhe confcrcm os arls. 76, 
VI c IX c 93, íí 1*J. da Lei Orgânica do Municí-
pio dc KorLaltíxa ^e , Considerando a h í í c c s s i d a d e 
dj.^-*^1 arÍ7.ar a situaçao de funcionamento das 
L dc comidas típicas, artesanato, peixos e 
.plantas ornamentais, Considerando as disposi-
ções- contidas no art. 19 do Decreto Ní? 8.038, 
dc 31 dc jullio de 1989, definindo, dentr'c ou-
tras atribuições da SUDÍÍTUK, a de planejar, 
coordenar c executar as atividades relacionadas 
com o turismo no Município dc Fortaleza, Coni;i-
• (lotando» finalmente, (|uc as mencionadas feiras 
ja integram os eventos turísticos de Fortaleza, 
além dc constituírem promoçoes de la^^er em vá-
rios bairros periféricos de nossa Capital, DK-
CRETA: Art. ly - Fica aprovado o Regulamento 
das Feiras de Comidas Típicas, Artesanato, Pei-
xes e Plantas Ornamentais, na forma do Anexo 
Onlco, 'pa,rte integrante deste Decreto. Art, 
- Competirá â Superintendência dc Desportos e 
Turismo de Fortaleza-SDDFTUR, exercer a coorde-
nação e supervisão das atividades de (lue trata 
o Regulamento ora aprovado, cabendo-llie, ainda, 
a aplicaçao das penalidades por infragao cm de-
corrência da inobservância das normas alí con-
tidas, sem prejuízo das competências 'específi-
, cn/^"^ dema is órgãos da Administração Munici-
pa.. 39 - ICste Decreto entrará em vigor na 
data dc sua pub 1 Icaçào , revogadas as d i st^osi-
çòcs cm contrário. PA(;0 DA PKI-FKITUKA MUNICIPAL 
ür FOKTALFZA, em 15 de junho de 1990.' Juraci 

^Vieira dc Magallines - PRÜFKITO MUNiCiPAI. Dli 
FORTALEZA. 

ANKXO IINICO 

•KKCULAMKNTO DAS FEIRAS DF COMIDAS TÍ-
PICAS , ARTFSÁKATO, PK1XFS F PLANTAS 
ORNAMrN'TAJS. ÍM PRAÇAS K Í.OGRADOÜRÒS 
PÜHLICOS WK rtMíTALK/A. 

(:APITI:L() I 

DAS FFIRAS K DAS CONDICÒKS DK SF.IJ I INC IONAMKNIO 
Art. 19 - As lei ras de i .n-

tcsanaio , po i \t's e p 1 antas t>rn,ii;K'nl.»j ípir I un-

cionem, a título precarió, em praças e logra'-
douros públicos de Fortaleza, destinam-se ã co-
mercializaçao de produtos discriminados .no Ane-
xo Único, parte integrante deste Regulamento, 
sob a supervisão e controle da Superintendência, 
de Desportos c Turismo de Fortaitíza-SUDFTUR. 
Art. 29 - As barracas objedecerao os modelos pa 
dronizados pela SUDFTUK e tcrao' obrigatoriamen-
te: a) cesto com sacos plásticos descartáveis 
pnra acondicionamento de lixo; b)- o número de 
registro da barraca, fornecido pela SUDISTUR e. 
aposto em sua parte frontal; c) uso de . pratos, 
tallieres e copos descartáveis; d) entre 10 
(dez) e 20 (vinte) mesas, conforme ,o espaço de-
finido para cada barraca, com o número compatí-
vel de cadeiras. Art. 3 9 - 0 funcionamento das 
feiras submete-se ao presente RegulamentoV e o 
comercio nelas exercido visa ao atendimento do 
consumidor urbano e de turistas. Art.,A2 - Para 
armaçao da barraca, os permissionários e, seus 
empregados terão acesso ao local demarcado nas 
respectivas praças em que estiverem cadastra-
dos, pelo. tempo que for necessário, no dia da 
realização da feira. • ' 

CAPÍTULO 11 
DOS SKRViÇOS DE CONTOOLE DAS FÉIRAS 

A r t . 39 - Os serviços de supervisão e con-
trole das feiras serão exercidos por servidores 
designados pelo Su()erintcndente da SUDETUR, pa-
ra cada delas e escolhidos .do seu . "quadro de 
pessoal, competindo-lhes: 1 - supervisionar os 
serviços de controle interno das feiras, man-
tendo a sua disciplina, cumprindo .e • fazendo 
cumprir as leis, decretos, regulamentos,' ordens 
e instruções pertinentes; 11 - expedir relatõ-
rios ã SUDETUR, registrando as. irregularidades 
ocorridas; 111 - nao permitir que .• os setores 
previamente distribuídos em gtupos, teYiham seus 
serviços prejudicados pela iUserçao de outros 
ramos dc negócio; IV - tratar os 'permissioná-
riqs e o público de um modo geral, com urbani-
dade e respeito; V - exigir o u s o de depósito 
de lixo em cada barraca e o seu reçolliimento, a 
Ipcal previamente determinado, ao término de 
cada feira; VI - proibir a permanência e circu-
lação de vendedores ambulantes d.e quaisqiieji^ar-
tígos no recinto e nas imediações das '"íeiras, 
f?em que estejam devidamentc credcnciados; Vil -
íipro5;enl?)r à SlíDFTUR sugestões que ob jcl ívem o 
mollior funt'ifMiamonto das feiras. VI11 - coibir 
i,M,'i iscpu'f atos de depredaçao dás-árvores, Jar-
dins e oí,u í pamcntos de uso publico, sitv»ados 
«•as praças e logradouros em que se promovam as 
.'oiras. . • • • ' 
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M A R I A DO PERPETUO SOCORRO DlOOO 

Produção Gráfica ' ' 
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J O R N A L ATRASADO Cí$ 

J O R N A L DO ANO ANTERIOR D J 

PUBLICAÇÃO POR LINHA . 0 % 

PUBLICAÇÃO M Í N I M A Cr$ 

^ CAPlimo 1X1 
DA DlSCiri.lNA E SEGURANÇA DAS FEIRAS . 

A r t . 62 - Para cumprimento da disciplina e 
segurança das feiras a SUDETUR contará com a 
particlpaçao da Guarda Municipal de Fortaleza, 
som prejuízo da oçao participativa dos órgãos 
dc segurança do'Estado. § 12 - As feiras terão 
o mínimo de dois (2) guardas por cada evento^ § 
22 - A presença dos guardas a que se refere o 
parágrafo anterior se fará indispensável em to-
do o transcurso de cada feira, 

CAPITULO IV 
DA LIMPEZA E HIGIENE DOS RECINTOS DAS FEIRAS 

A r t . 72 - A limpeza das áreas públicas ocu-
padas pelas feiras se fará com absoluta priori-^ 
dade pelo serviço municipal competente, logo 
apôs o término de cada evento, cabendo aos per-
missionários de barracas o asseio e conservação 
de suas'respectivas.unidades, Art. 82 - Os per-
missionários deverão dispor de meios adequados 
para proteger os alimentos da açno de insetos e 
elementos naturais, bem como manter sua barraca 
e. suas ár<ias adjacentes em perfeitas condições 
de higiene, no decorrer da promoção 
Art. 92 - Após o término da feira, 
cesse o movimento de seus usuários, 
sionário procederá a imediata e completa limpe-
za do local demarcado para a permanência da 
feira. ' 

CAPÍTULO V 
DAS PERMISSÕES 

Art. 10 - A permissão de uso, a título pre-
cário, da área destinada a cada barraca, depen-
derá <lo íermo onppríflco nnnin/ulo entre o liitü-
roíiiindti tí it IJUDKTUK. Art. II - A permissão a 
que nlude o artigo anterior ficará sujeita ao 
pagamento do preço públlcp, a ser cobrado pela 

da feira. 
logo que 
o permis-

SUDETUR, de acordo com o ramo ae ntlvldadc'!|Ífi 
permisslonárlo, com a variação e valores a 
. rem definidos mediante Portaria do Superintfi 
dente da SUDETUR. Art. 12 - A perrfilssão vigora 
rá a partir da data de sua outorga, flcondotil 
servado ao Superintendente da SUDETUR o dlroÚd' 
de cassá-la por inobscrvãncln dc normas proVil 
tas neste Regulamento ou revogã-ln, cm otendí*; 
mento a interesse público relevante, Art. 
A outorga da permissão não garante nos pomílí* 
sionários o direito de pleitear, em Juíxo'JJIOÍÍ 
fora dele, a cobrança de qualquer IndcnlxaciS 
no caso de sua cassação ou revogação. 
O "permisslonárlo poderá transferir o seu dlrtí^' 
.to dç uso da área demarcada, desde do , 
sub-permissionárlo preencha os reqvilal 
habilitação, pessoal, sçgundo avaliação da ptí*); 
pria SUDETUR. Art. 15 - Constituem motlvoa ^àiP 
a cassação da permissão as seguintes InfraçotlĴ  
a) falta de recolhimento mensal dos vnlorcBÍ" 
que trata o artigo 11,. deste Regulamento, 
(trinta) dias após o vencimento; b) rclncldlòr»' 
cia de desacato ao usuário ou às ordona da it̂ SOM̂ y 
DETUR, bem como a violação do que dlapõe tiC 
Regulafriento; c) reincidência de Infração . âtl 
nente a pesos e medidas; d) adulteração íál 
sificação de produtos; e) nao atendímcnto'̂ *̂j|Ò 
interesses coletivos fixados neste HcgulaB^ntO 
f) condenação do permisslonárlo por crlm* 
sentença transitada em Julgado; g) CflflâĈ ^ 
temporária ou definitiva do exercício da.̂ xlilâ 
danla do permisslonárlo; h) abandono da iîífi 
demarcada por mais de duas (02) feiras cont t 
tivas, no curso de cada mês, sem à previaVrjuá 
tlficaçao Junto a SUDETUR. 

CAPÍTULO VI 
DOS PFÍRMISSIONARIOS 

Art. 
da área 
blicos, 

a outorga da pcrral6sãoVdt(i 
nas praças e logradourói/^ 

interessado terá q>je apresentará^ 

16 -Para 
demarcada 
o 
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seguintes documentos: a) requerimento dirigido 
aô Superintendente dâ SUDETUR; b) . carteira de 
Identidade; título dé eleitor; certificado de 
reservista e referencias comerciais de, polo 
menos, 02 (dois) estabelecimentos comerciais 
sediados nesta Capital; c) atestado de saúde 
para aqueles que forem explorar o comércio de 
produtos alimentícios; d) 02 (duas) fotografias 
3xA; e) atestado de bons antecedentes fornecido 
pelos cartórios prlmlnals de Fortaleza; f) com-
provante de residência ou termo de sua declara-
çao; g) comprovante de pagamento dos preços pú-
blicos estabelecidos neste Regulamento. 'Art* 17 
- Ao mesmo permlsslonárlo somente serã outorga-
da uma única permissão de barraca, Art. 18 - O 
permlsslonárlo responderá administrativa e cl-
vllmci;tc por ato de seus auxlllares quanto a 
inobservância das nôrmas deste Regulamento, 
Art. 1 9 - 0 permlsslonárlo é obrigado a: I 
obster-se de qualquer modlfIcaçao 'e ampllaçao 
de sua área demarcada, sem prévio consentimento 
por escrito da SUDETUR, 11 - facilitar a ação 
de controle do pessoal da SUDETUR; 111 - consér 
var a barraca em funcionamento no decorrer da 
execução das feiras; IV - manter na barraca os 
documentos necessários que comprovem: a) cadas-
tramcnto de outorga da permissão; b) carteira 
de permlsslonárlo e dos auxlllares se' houver; 
c) recibo do último recolhimento dos preços pú-
blicos de que trata este Regulamento. V - usar, 
juntamente com os seus auXlJlares, crachás, 
fardas ou batas padronizados pela SUDETUR, 
identificados pela numeraçao da barraca; VI -
manter sua área demarcada em completo estado de 
conservaçao e asselo; Vil - apresentar ao -Ser-
viço de Controle das Feiras, sempre qu^ solici-
tado, os documentos de sua habilitação (IV); 
Vlll - devolver ao usuário o dinheiro que lhe 
foi pago na compra de produtos que apresentarem 
defeitos de qualidade ou • fraude de qualquer na-
tureza; IX - vender a mercadoria na quantidade 
exigida pelo consumidor, até o limite do seu 
estoque; X - colaborar para a preservaçao das 
condições de uso público do local onde se rea-
lizar a feira; XI - apor no recinto de sua bar-
raca a tabela de preço unitário de seus produ-
tos. Art. 20 - Todos os comerciantes que parti-
ciparem das feiras previstas neste Regulamento 
são obrigados a vender seus artigos de acordo 
com a modalidade de comércio e produtos especi-
ficados, restringindo-se aqueles Itens especi-
ficados cm seu Termo de Permissão. 

GAP 111;LU Vil 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 21 - Ao permlsslonárlo é proibido: I -
ceder ou arrendar, a qualquer título, os direi-
tos de uso da'área demarcada pela outorga de 
permissão; 11 - transferir ou ampliar a^ área 
demarcada, sem prévia e escrita autorização da 
•SUDETUR; 111 sonegar mercadorias ao consumo 
dos usuários; IV - majorar preços' sem' prévia 
autorização do órgão competefite; V - fornecer 
mercadorias a vendedores ambulantes; VI - in-i 
centlvar rixas e desavenças entre permisslona-

rios, seus auxlllares e usuários; VII entre-
gar a direção da barraca a pessoas nao creden-
ciadas pela SUDETUR; ,VIII - exercer o comércio 
em trajes sumários, tipo çalçao de banho e ca-
misetas; IX - vender ou expor mercadorias es-
tragadas; X - anunciar os seus produtos por 
quaisquer meios ruidosos, permitidos, apenas, 
as mensagens escritas. * 

CAPllULO Vlll 
DAS PENALIDADES -

\ 

Art* 22 — Serão aplicadas aos permissioná-
rios das feiras de que trata este Regulamento 
por infração a qualquer dispositivo nele .conti-
do, as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
disposições contidas no art. 19 deste^ Regu-
lamento: 1 - advertência verbal; II - advertên-
cia por escrito; 111 - suspensão por 30 (trin-
ta) dias; IV - cassação da permissão. § 12 - O 
permlsslonárlo terá cassada a sua permissão 
quando: a) comercializar fora .da sua área de-
marcada; b) adulterar preço, peso ou medida dos 
produtosdc sua revenda; c) repassar ou vender 
mercadoria.a ambulante. § 29 - Será suspenso o 
permlsslonárlo ou seu auxiliar nas seguintes 
hipótesesi a) reincidir em falta disciplinar, 
depois de advertido, por escrito, no curso dc 
cada mês; b), for flagrada em ato desabonador ã 
conduta moral e aos bons cost;umes no decorrer 
da realização da^ feira; c) desrespeitar as or-
dens emanadas dos servidores credenciados pela 
SUDETUR. • V • - . 

CAI'IlULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS '' ' . ' 1 

Art, 2 3 - 0 valor mensal do preço público da 
outorga da permissão deverá ser recolhido pelo. 
permlsslonárlo ã Tesouraria da SUDETUR, *• até o 
dia 30 (trinta) dc cada mês/' 'Art. 2 A - Os 
atuais permlssionaiflos terão . um ' prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data da publicação 
do presente Regulamento, paira cadastramento 
junto a SUDETUR. Art. 25 - Os casos .omissos 
neste Regulamento serão resolvidos pelo Supe-
rintendente da,SUDETUR, nos limites de sua .comr-
petência. 

• ' . ' ' * 

1. PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS 
* 

COMIDAS TIPICAS, BATATAS FRITAR,'CHURRASQUl-
NHO, PIPOCA, PlCOLfi, CREPE SUÍÇO, ALGODÃO DOCE, 
ARTESANATO, CAIPIRINHA, BIJOUTERIAS,. PLANTAS 
ORNAMENTAIS, PEIXES ORNAMENTAIS. ' . . 

' • . . . 

2. LOCAIS DE FUNCIONAMENTO ^ 

'Bosque Eudoro Correia, Praça da Imprensa(Ca-
'nal 10), Praça N.Sra.da Saúde (Mucuripc), Cida-
de 2000, Praça 13 dc Maio (Fátima), Praça da 
Centllãndia, Praça da Professora (Jornal "O Po-
vo"), Praça José Bonifácio (52 Batalhão), Praça 
Gustavo Barroso (Liceu), Praça. Flávio Pontes 
(Aerolandla), Praça.do Jardim América, Praça 
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Costa o silva (Av, José Bastos), Praça Paula 
Nei (Henrique Jorge), Praça César Cais (João 
XXlll), Praça Alfredo Weyne (Parangaba), Pia--
nalto Itapery (itapery). Conjunto Itapery (Ita-
pery), Praça Rogacíano Leite .(conj.José Wal-
ter). Conjunto José Walter, Praça do Mondubim, 
Praça Ipiranga (Maraponga), Jardim Cearense 
(Maraponga), Parque Santo Antonio, Irma Rocha 
(Granja Portugal), Conjunto Ceara, Conjunto Es-

.perança, Conjunto Jerusalém (Av, Osõrio de Pai-
va), Campo de Futebol Virgílio Urígido (Alvar 
Weyne) . 

«A* «ftft *** 
ATO N9 .1^30/90 - O PREFEITO MUNICIPAL DE 

FORTALE/JV, no uso de suas atribuições legais',^ 
RESOLVE, de acordo com o art. 38, inciso 11 d^' 
Constituição Federal, conceder o afastamento do. 
servidor JOAO ALBERTO NOGUEIRA DE CAS-
TRO^' matrícula N9 23,815, Professor D-9, lotado 
na Secretaria .da Educaçao do Município, até o 
término do mandato eletivo,'que o referido ser-
vidor está exercendo, como Vereador da cidade 
de Pacajus-Ce. , fazendo jÚR o splnr-ír» dn aludi-
da função,, a partir de 2:>.Ü:?.9Ü. PKKKElTURA MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, e^ 01 de junho de 1990, 
Jurnci Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** • 

ATO Ny lOA/OO - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
TORTALEZA, no uso de.suas atribuições legais e, 
tendo em vista o que consta no art. 22,. do De-
creto N" 8255, de 15.02.90, publicado no DOM N9 
9311, de 15.02.90, RESOLVE, colocar ã disposi-
ção da Fundação cie Desenvolvimento de Pessoal -
FUNDESP, a.servidora TEREZINIIA DE JESUS UEZERRA 
SARAIVA, mat, N9 19.3^2, lotada na Secretaria 
da Educação do Município, com ônus para origem, 
até ulterior deliberação, PAÇO* MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 01 de Junho de 1990. Juraci Viei-
ra df Magalhães- PREFEITO DE FORTALEZA. Maria 
das Graças Rodrigues de Souza -SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. ' . 

*** *** *** 

ATO N9 1A35/90 - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a solicitação do processo N9 
3151/89 e de conformidade com parecer, emitido 
pela Assessoria Jurídica, constante neste pro-
cesso, RESOLVE, prorrogar o afastamento do ser-
vidor MAURÍCIO-JOSÍÍ LOPES CARAMARU, matrícula 
N2.2A.276, Médico, lotado na Secretaria da Saú-
de do Município, pelo. período" de 01.02.90 a 
31.01.91, a fim de que possa o mesmo concluir o 
Curso de Mestrado no campo da Cirurgia Geral na 
•Universidade Estadual de.. Campinas São Paulo -
UNICAMP, sem prejuízo de seu salário, PAÇO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de junho de 1990. 
Juraci vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTA-
LEZA. Maria das Graças Rodrigues de Souza - SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

*** *** ***; 

ATO N2 1436/90 - O- PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a .solicitação do processo N2 

0732/90 e de conformidade com parecer emltlóó 
pela Assessoria Jurídica, constapte neste pro-t 
cesso, RESOLVE, conceder o afastamento da aer-' 
vidora LUIZA MARIA TÕRRES DE,.. aRViU*' 
LllO, matrícula N9 21.508, Médica, lotado na Se-
cretaria da Saúde do Município, pelo período df,', 
05#03.90 a 24.0A.90, a fim de que possa a mcsni 
participar do Curso de Aperfeiçoamento era Fl-
siologia, da Campanha Nacional contra Tubercu-
lose no Instituto de Flsiologiá e Pneumologlí 
t'»'-» Rio de Janeiro, sem prcJulzo.de seu salário»' 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ^íUNlCfP10, tu 
01 de Junho de 1990. Juraci Vieira de MaRalhSeê; 
- PREFEITO DE FORTALEZA. Maria das Craçna 
drlgues de Souza - SECRETÁRIA DE ADM*̂ NISTRAçio.-Jí' 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MIINTCflMO . M 
A'" 

ATO N9 12/(8/90 - A SECRETÁRIA DE ADMIN1S7IA-;Í 
çAo IX) MUNICÍPIO, no uso de suas atribulçòli^ 
.legais, tendo em vista o que consta no Proccí»Q*J.; 
NO 3486/90, RESOLVE, de acordo com o art. 12 di • ̂  
Lei N2 6338, de 07. 11.88, combinado com o ftrt.^;:^ 
155, parágrafo 29 da Lei Ní> /i058, de 02 ,10,72 
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PílliLlCOS DO MlíNlCfPlO;' 
DE FORTALEZA, conceder, a pedido. Licença Prê-Í' 
mio ao servidor JOStt IVAN AIRES VIANA, Ageni»';; 
de Serviços Administrativos. ANM--07, mntríCuU'^ 
N9 22.383, lotado na Secretaria dos Tranaportci^: 
e Servi'ços Urbanos»do. Município, referente âo; 
período de 02.05.8A a 30.0A.89, concernente ao';. 
12 qüinqüênio, no total de 90 (noventa) dias,;! 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO DO MUNICÍPIO, cm 
de maio de 1990. Maria daà Graças Rodrigues do.J 
Souza.- SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. VISTO: Ju-Tf I -i' 

raci Vieira de. Magalhães - PREFEITO DE KORTALE-v 
ZA. 

*** *** *** V U 

ATO N9 1262/90 - A SECRETÁRIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO, no uso de suas acrlbulçMl|r^ 
legais, tendo em vista o que consta no Procôafo,̂ ' 
NO 3226/90, RESOLVE, de acordo com o. art. 12 íU"; 
Lei N9 6338,.de 07.11 .88, combinado com o arC.'^ 
155,' parágrafo 29 da Lei N9'6058, de 02.10.72 
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS POBLICOS DO MUNlCÍPlÒ 
DE FORTALEZA, conceder, a pedido, Licença PrS-JÍ 
mio a servidora CELlA GALDINO CAVALCANTE, Agcn-;̂ / 
te de ' Servlçoij Administrativos ANM-07, matrícu^!/ 
Ia N9 25.86A, lotada no Sistema de Admlnlatra-; 
çao Regional de Parangaba, referente ao períodoj^^; 
de 01.03.85 a 27.02.,90, concernente ao 19 quln-í,' 
quênio, no total de 90 (noventa) dias. SECRÍTrA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, cm 21 
maio de 1990. Maria das Graças RodrlRucn lüêi [ 
Souza - SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO. VISTO: Ju-» ? 

I 

1 

racl Vieira de Magalhães - PREFEITO DK FORTAL&-,!;j ' Vifir ZA. 
*** *it-k -k-k-k 

- • . - yi 
ATO N9 1269/90 - A-SECRETÁRU'DK ADKlNISTJÂ-l̂ ijlg 

çAO DO MUNICÍPIO, no uso de feuas atrlhiilçõoí^ 
legais, tendo em vista o que consta no Proce«io:if| 
N9 10.7A2/89, RESOLVE, de acordo com o'art, 
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